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Decreto nº 6.988 
de 05 de maio de 2025. 

 
 

Convalida com efeito retroativo a alteração da 
composição do Conselho Municipal de Educação 
(C.M.E) de Cordeirópolis, conforme especifica. 
 
 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – 
LOMC e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 4109/2025.. 

 

D e c r e t a 

 

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 03.04.2025, a alteração da 
composição do Conselho Municipal de Educação (C.M.E) do Município de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, que será integrado pelos seguintes 
representantes: 
 
I - Representantes do Órgão Municipal de Educação. 
 
     Titular - Ana Lucia Matos Gambarotto Bocatto 
 Suplente - Lucélia Fernanda Zoppi Pompeu 
     
    Titular - Alessandra Wiebeck Caniatto 
 Suplente - Antonio Pinho Gomes Junior 
  
II - Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino. 
 
    Titular - Valéria da Costa Matias  
Suplente - Maria de Lourdes Boteon Marin 
 
    Titular - Analice Fleury Ferraz do Amaral Bueno 
 Suplente - Elizandra Pott de Oliveira 
 
III - Representantes de Pais de alunos. 
 
    Titular - Camila Rinaldi Fernandes 
Suplente - Andressa das Neves Souza 
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     Titular - Camila Azevedo Scatolin 
 Suplente - Daiana Fabiani de Oliveira 
 
     Titular - Aretha Carolina Matos Gambarotto Silva 
 Suplente - Sirlei Daiane Caneo Genezelli 

 
IV - Representantes de Diretores de Escola Municipal. 
 
     Titular - Roberta Danesin Castellar 
 Suplente - Andreia Maria Scatolin Ribeiro 

 
V - Representantes dos Professores e Diretores da Rede Estadual de Ensino 
 
     Titular - Rosana Trento  
 Suplente - Claire Alves Pereira 
 
     Titular - Wanderley José da Silva 
 Suplente - Marília Aparecida Gomes de Carvalho 
 
VI - Representantes dos Funcionários das Escolas Municipais 
 
     Titular - Adriane Botechia de Camargo 
 Suplente - Zoraide Aparecida Vieira Cardoso Maaz 
                  
VII - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA). 
 
     Titular - Elizandra Zorzo 
 Suplente - Edla Aparecida Sanchez Bonato 
 
VIII - Representantes da Educação Especial. 
 
     Titular - Marcelo Locoselli Bretanha 
 Suplente - Claudineia Aparecida Bocato Schimidt 

 
Art. 2º - Os representantes do Órgão Municipal de Educação serão indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, dentre pessoas com poderes de 
decisão, e os demais membros serão escolhidos por seus pares. 
 
Art. 3º - O Conselho, de que trata o “caput” do artigo 1º deste Decreto, tem 
como Presidente: Roberta Danesin Castellar; Vice Presidente: Alessandra 
Wiebeck Caniatto; e, Secretário: Marcelo Locoselli Bretanha 
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Art. 4º - O mandato dos Conselheiros terá duração de 3 (três) anos (03.04.2025 a 
02.04.2028), admitida a recondução por uma única vez. 
 
        Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimentos dos membros titulares 
assumirão os respectivos suplentes. 
 
Art. 5º - O exercício das funções dos representantes do Conselho Municipal de 
Educação, ora nomeados não será remunerado, portanto, sem ônus ao 
Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal. 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar 
de 03.04.2025, revogadas as disposições em contrário, especificamente, o 
Decreto nº 6.687/2023. 
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de maio de 2025, 127 do Distrito e 78 
do Município. 
 
 
 
 

 
Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 

Prefeita Municipal de Cordeirópolis 
 
Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de maio 
de 2025. 
 
                                                                        
 
 
 

Mayara Rampo 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 
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